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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) n.º 179/2022, modifica a 

Lei Municipal nº 16.176, de 9 de abril de 

1996, que Estabelece a Lei de Uso e 

Ocupação do Solo da Cidade do Recife; 

pela REJEIÇÃO. 

 

 

RELATOR: Vereador Rinaldo Júnior 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei Ordinário nº 179/2022, de autoria da vereadora Michele Collins, nos 

termos do art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. O vereador 

Rinaldo Júnior foi designado como relator. 

 

O projeto de lei em análise modifica a Lei Municipal nº 16.176, de 9 de abril de 

1996, que Estabelece a Lei de Uso e Ocupação do Solo da Cidade do Recife. 

 

Na justificativa que acompanha o projeto de lei, a vereadora esclarece que: 
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“Esta Matéria, que ora encaminhamos ao 

Parlamentares, tem por finalidade uniformizar as normas 

de licenciamento e instalação previstas na Lei de Uso e 

Ocupação do Solo da Cidade do Recife, notadamente no 

que se refere à instalação das Atividades Potencialmente 

Geradoras de Incômodo à vizinhança (APGI), excetuando 

da análise técnica de localização os templos religiosos e as 

entidades sem fins lucrativos.” 

 

O Projeto de Lei Ordinária foi apresentado em reunião plenária em 09/05/2022, 

em regime ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) e, 

encaminhado às Comissões Legislativas. O prazo de emendas iniciou em 10/05/2022 e 

encerrou em 23/05/2022. Nesse interlúdio, a propositura não recebeu emendas. 

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

É o que importa relatar. 

 

II - VOTO 

 

No que se refere à competência municipal para legislar sobre a matéria em análise, 

entendo que o Projeto não preenche os requisitos legais. 

 

Sabe-se que, em diversas situações, o Poder Legislativo detém competência para 

iniciar processo legislativo. Todavia, por imposição constitucional, tal atribuição não é 

ilimitada. A alteração proposta pelo presente Projeto de Lei Ordinária já encontra-se 

contemplando na Lei Municipal nº 16.886/2003.     
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Pelo exposto, embora extremamente meritórios os desígnios do autor do projeto, 

vejo-me compelido a negar assentimento à Proposição. Dessa forma, opino pela 

REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 179/2022, de autoria da vereadora Michele 

Collins.  

 

Recife, 08 de agosto de 2022 

 

 

RINALDO JÚNIOR  

Relator 
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do 

Projeto de Lei Ordinária nº 179/2022, de autoria da vereadora Michele Collins.    

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,     de       de 2022 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

FELIPE FRANCISMAR  

Presidente 

 

 

ANDREZA ROMERO     RINALDO JUNIOR   

Vice-Presidente     Relator 

 

 

RENATO ANTUNES           SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo     Membro Efetivo 

 

 

FRED FERREIRA                FABIANO FERRAZ   

Membro Suplente     Membro Suplente 

 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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